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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 023/2025

REQUERENTE: Prefeito Municipal de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

1- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que "dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução 

da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências". 

O projeto é encaminhado em conformidade com o disposto no artigo 165, § 2°, da 

Constituição Federal, e no artigo 4° da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), atendendo ainda ao que dispõe a Lei Orgânica do Município 

e a Lei Federal nº 4.320/1964, que estabelece normas gerais de direito financeiro. 

A proposta contém dispositivos que definem as metas e prioridades da Administração 

Pública Municipal, orientações para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual 

(LOA), diretrizes para gestão fiscal, regras sobre despesas com pessoal, transferências 

voluntárias, administração da dívida pública, alterações tributárias, e anexos com metas 

fiscais, programas de governo e riscos fiscais, em consonância com o Plano Plurianual 

(PPA) 2026-2029. 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O presente Projeto de Lei cumpre a exigência constitucional e legal de que o Poder 

Executivo encaminhe anualmente ao Poder Legislativo o projeto da Lei de Diretrizes 








